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EXMA, SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

A Vereadora fírmafáría, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio Plenário, que
o Projeto de Lei CM! n.° 05912022, que "Acrescenta disposições na Lei Municipal n.° 3.614,

de 06 de agosto de 2014, que especifica.", de autoria da Mesa Diretora da Casa,

protocolizado nesta Casa em data de 16/02/2022, tenha from/tação e apreciação em

caráter de urgência regimental, inclusive com a dispensa dos pareceres das Comissões e

sua conseqüente inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária, para fins de

apreciação e deliberação da proposição na presente sessão, visto que a proposição

objetiva atender demanda solicitada pelo Ministério Público desta Comarca que, através

do OF/PMIB/N.° 1.63012022 soUcitou desta Egrégia Casa que verificasse a possibilidade de

acrescentar na legislação municipal, notadamente na Lei Municipal n.° 3.614/2014, que

disciplina o processo de escolha dos Conselheiros Tufelares, a previsão de que, nos dois

últimos anos de mandato dos Conselheiros Tufelares, caso houvesse vacância, o processo

de escolha ocorresse de forma indireta, ou seja, pelo Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA. A urgência se dá, posto que esta Casa necessita

encaminhar as providências tomadas para atendimento da demanda do Ministério

Público. O presente pedido de urgência regimental, com a dispensa dos pareceres e

inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária é formulado nos termos do art.

184 c/c o art. 63, § 8° e 9°, do Regimento Interno da Casa,

Nestes termos,

pede deferimento.

Ibiraçu-ES, em 16 de dezembro de 2022.

Valéria dos Santos Rosalém

Vereador

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaralbiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003400350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




